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1. INTRODUÇÃO

Após citado, conforme Ofício nº 394/2024/GC/GAM, de 06 de junho de 2024 (documento digital nº 471254

/2024), para apresentar defesa acerca das irregularidades apontadas nos autos das Contas Anuais de Governo da

Prefeitura Municipal de Ponte Branca, referentes ao exercício de 2023, o interessado acostou aos autos a

manifestação de defesa (documento digital nº 483319/2024), os quais passamos a análise item a item:

2. ANÁLISE DA DEFESA

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2021 a 31/12/2023CLENEI PARREIRA DA SILVA

1) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

1.1) Houve abertura de créditos adicionais por excesso de arrecadação sem recursos disponíveis nas Fontes:

571 e 660, no total de R$ 117.536,41. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: CLENEI PARREIRA DA SILVA - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

a) Fonte: 571

A defesa informa que se trata do convênio nº 1649/2021, com previsão de recursos da Secretaria

de Estado da Educação/SEDUC, tendo como objeto a REFORMA GERAL E CONSTRUÇÃO DE QUADRA

POLIESPORTIVA NA E.E. DOMINGOS SÁVIO, onde houve a abertura de crédito especial por excesso de

arrecadação pela Lei Municipal nº823/2023, e Decreto nº 02/2023.

A defesa aduz que em que pese o valor integral aberto, para manter o equilíbrio na execução

orçamentária, houve empenho, liquidação e pagamento no montante de R$ 834.568,09, de um valor do

crédito previsto de R$ 1.054.673,14.

Esclarece que parte dos recursos foram transferidos em 2022, no valor de R$ 644.000,00, contudo,

o município fez gestão para receber o recurso restante e de fato foi recebido e aplicado o valor de R$

807.271,23, em 19/04/2023.

A defesa conclui que diante da entrada dos recursos no exercício de 2023, deveria ter sido aberto

crédito adicional por decreto, no montante de R$ 807.271,23, e não o valor total da lei, nesse caso, haveria

o limite disponível para o excesso de arrecadação, e assim, não ocorrer a indisponibilidade de saldo.

b) Fonte: 660

A defesa informa que se trata do Programa de Fortalecimento Emergencial do atendimento do

Cadastro único no SUAS – PROCAD- SUAS, em parcela única no valor de R$ 14.921,81, que tem por



Data de processamento: 23/08/2024 Página 4

finalidade o fortalecimento da capacidade de atendimento ao público do cadastro nos equipamentos

socioassistenciais da proteção social básica e outras unidades de atendimento do Cadastro Único, junto aos

municípios.

A defesa esclarece que os recursos estão previstos na Portaria MDS nº 871, de 29 de março de

, não havendo previsão orçamentária da receita e despesa em 2023, para atender a finalidade do2023

recurso, a autorizou a abertura de crédito especial conformeLei nº 846/2023, por anulação de dotação 

previsto no art. 2º, por excesso como cadastrado erroneamente no :e não Decreto nº 56/2023, a seguir

Art. 2º - Os recursos para cobertura do Crédito Especial aberto no artigo anterior virão da anulação total ou

parcial de dotações do orçamento vigente, da seguinte dotação orçamentária:

054. 3.3.90.14.00 Diárias – Civil ..........................R$ 9.600,00

056.3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terc. – PF...R$ 5.321,81

Total.......................................................................R$ 14.921,81.

A defesa complementa que por engano na inserção da informação, o responsável não observou

com atenção devida, o artigo 2º da referida lei no sistema e cadastrou como “operações de crédito” e no

relatório técnico registrou como “excesso”, sem disponibilidade de recursos, enquanto a indicação correta da

despesa do crédito aberto, teria que ser por anulação de dotação. Como se vê, por essa razão, não houve

indisponibilidade de recursos para a fonte 660, restando esclarecida a regularização do decreto.

Análise da Defesa:

a) Fonte: 571

 

A defesa acostou aos autos cópia do extrato do convênio nº 1649-2021(SIGCon – Sistema de

Gerenciamento de Convênios), celebrado com a Secretaria de Estado de Educação, no valor total de R$

1.464.792,39, cujo objeto é Reforma Geral e Construção de Quadra Poliesportiva da Escola Estadual São

Domingos Sávio, sendo realizados os seguintes repasses de recursos:

Data do Repasse Valor concedido em R$

29.06.2022 644.000,00

soma de 2022 644.000,00

18/04/2023 644.000,00

18/04/2023 163.271,23

soma de 2023 807.271,23

total 1.451.271,23

 

Portanto, a defesa comprova que parte do repasse, no valor de R$ 644.000,00 foi feito no exercício

de 2022 e a outra parte em 2023 no valor de R$ 807.271,23.
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Neste caso, caberia a Prefeitura realizar a abertura do crédito adicional da seguinte forma: 

Neste caso, tecnicamente caberia ao Poder Executivo abrir dois créditos adicionais:

1 – um por superávit financeiro no valor de R$ 644.000,00, relativo ao recursos de 2022;

2 – um por excesso de arrecadação no valor de R$ 807.271,23, relativo aos recursos

recebidos em 2023.

Destaca-se que a Prefeitura apresentou o comparativo da despesa autorizada/realizada de 01/01

/2023 até 31/12/2023, sendo realizado a despesa no Projeto/Atividade 1100 – Reforma da Escola São

Domingos Sávio no valor de R$ 844.294,40.

Assim, considera-se sanado este apontamento, pois ficou comprovado que havia disponibilidade de

recursos para cobertura do crédito adicional, porém tecnicamente o poder executivo não abriu dois créditos,

sendo um por superávit e outro por excesso de arrecadação.

 

b) Fonte: 660

 

Assiste razão ao interessado, pois o art. 2º da Lei Municipal nº 846, de 17 de outubro de 2023

(Apêndice A, da Análise da Defesa), prevê que os recursos para cobertura do Crédito Especial aberto no

artigo anterior virão da anulação total ou parcial de dotações do orçamento vigente, conforme o §1º, inciso III

do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, da seguinte classificação orçamentária:

054 3.3.90.14.00 DIÁRIAS-CIVIL...............................................R$ 9.600,00

056 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERC. – P. FÍSICA R$ 5.321,81

Total...................................................................................R$ 14.921,81

Assim, considera-se sanado o apontamento, pois a defesa comprovou que houve erro na inserção

da informação, sendo que tecnicamente a Lei nº 846/2023 autorizou a abertura de crédito adicional por

anulação de dotação e o responsável registrou como excesso de arrecadação.  

SANADOResultado da Análise: 

1.2) Houve abertura de créditos adicionais por superávit financeiro sem recursos disponíveis nas Fontes: 700,

701 e 704, no total de R$ 381.833,90. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: CLENEI PARREIRA DA SILVA - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

a) Fonte: 700

A defesa informa que com relação à Fonte 700, cumpre à defesa esclarecer que a Lei nº 825/2023,

autorizou em seu artigo 2º, a indicação de excesso de arrecadação e não de superávit, sendo possível
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observar uma falha no cadastro do Decreto nº 08/2023, onde se comprova tanto pelo valor previsto do

recurso do convênio nº 928677/2022 na referida fonte, no valor R$ 450.395,00, conforme extrato do

convênio, quanto no superávit registrado, em que os recursos correspondem apenas a contrapartida no

valor R$ 70.000,00.

A defesa aduz que para melhor esclarecimento pode ser constatado que a fonte 700 registrou um

excesso de arrecadação no exercício em análise, no valor , que corresponderia a indicaçãoR$ 448.053,36

correta e que atenderia a abertura do crédito especial, conforme consta no relatório técnico preliminar e na

lei autorizativa.

b) Fonte: 701

A defesa assevera que de igual modo, foi constatado que a Lei nº 822/2023, define no seu artigo

2º, autorização para cobertura do crédito especial, à fonte do convênio nº 2459/2022/SINFRA, na forma do

§1º, inciso II do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, por excesso de arrecadação e não por superávit

financeiro como apontado, ocorrendo outro erro formal, no processamento do Decreto nº 06/2023, podendo

ser comprovado que havia saldo disponível suficiente, na ordem de R$ 7.303.926,78, para atender a

despesa criada, conforme quadro demonstrativo apresentado no relatório técnico preliminar.

c) Fonte: 704

A defesa informa que a Lei nº 841/2023, autorizou em seu art. 3º, que o valor para atender a

abertura do crédito especial será efetuado por anulação de dotação no valor de R$ 16.200,00, sendo assim,

o valor de superávit seria de R$ 95.233,00, e por anulação no valor de R$ 16.600,00. Assim, se identifica um

saldo de R$ 95.233,00, que seria, o valor do saldo apurado de superávit previsto na fonte 704, contudo

houve erro no cadastro do Decreto nº 33/2023, o qual, assim que constatado, foi corrigida a informação.

Análise da Defesa:

a) Fonte: 700

Assiste razão ao interessado, pois a Lei Municipal nº 825, de 16 de fevereiro de 2023 (Apêndice B,

do Relatório de Defesa), autorizou a abertura de crédito adicional especial no valor total de R$ 520.395,00,

sendo R$ 450.395,00, por ocasião de recursos de convênio nº 928677/2022, Superintendência de

Desenvolvimento do Centro Oeste- Ministério do Desenvolvimento Regional e R$ 70.000,00 por superávit

financeiro.

Assim, considera-se sanado o apontamento, pois a defesa comprovou que houve erro na inserção

da informação, sendo que tecnicamente a Lei nº 825/2023 autorizou a abertura de crédito adicional por

excesso de arrecadação no valor de R$ 450.395,00 e superávit no valor de R$ 70.000,00, contudo o

responsável registrou a totalidade como como superávit financeiro. 

 

b) Fonte: 701

Assiste razão ao interessado, pois a Lei Municipal nº 822, de 17 de janeiro de 2023 (Apêndice B, do

Relatório de Defesa), autorizou a abertura de crédito adicional especial no valor total de R$ 538.353,00, por

ocasião de recursos de convênio nº 2459/2022/SINFRA.
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Destaca-se que no relatório técnico preliminar foi apurado na fonte 701 excesso de arrecadação no

valor de R$ 7.303.926,78, com recursos suficientes para abarcar a abertura do crédito adicional especial no

valor de R$ 538.353,00.

Assim, considera-se sanado o apontamento, pois a defesa comprovou que houve erro na inserção

da informação, sendo que tecnicamente a Lei nº 822/2023 autorizou a abertura de crédito adicional por

excesso de arrecadação no valor de R$ 538.353,00, contudo o responsável registrou a totalidade como

como superávit financeiro. 

 

 

c) Fonte: 704

 

Assiste razão ao interessado, pois a Lei Municipal nº 841, de 27 de junho de 2023 (Apêndice B, do

Relatório de Defesa), autorizou a abertura de crédito adicional especial no valor total de R$ 111.433,00, por

ocasião de recursos d proveniente do BAP - BONUS ASSINATURA PETROLEO, no valor de R$ 95.233,00

e proveniente do BAP - BONUS ASSINATURA PETROLEO, no valor de R$ 16.200,00 por anulação de

dotação.

Destaca-se que no relatório técnico preliminar foi apurado na fonte 704 superávit financeiro no valor

de R$ 95.233,73, com recursos suficientes para abarcar a abertura do crédito adicional especial no valor de

R$ 95.233,00.

Assim, considera-se sanado o apontamento, pois a defesa comprovou que houve erro na inserção

da informação, sendo que tecnicamente a Lei nº 841/2023 autorizou a abertura de crédito adicional por

superávit financeiro no valor de R$ 95.233,00 e por anulação de dotação o valor de R4 16.200,00, contudo o

responsável registrou a totalidade como como superávit financeiro. 

Considerando os diversos erros formais de edição de decretos e de registros de créditos adicionais,

apurados na análise da manifestação da defesa, sugere-se ao Conselheiro Relator:

 

a)       Determinar ao Chefe do Poder Executivo municipal editar decreto de abertura de

crédito adicional em conformidade com a lei municipal autorizativa;

b)       Determinar a equipe técnica de orçamento e contabilidade a observação da lei

autorizativa para registrar na contabilidade os créditos adicionais;

c)       Determinar ao Chefe do Poder Executivo municipal proporcionar capacitação aos

técnicos das áreas de orçamento e contabilidade sobre normas de finanças públicas.

SANADOResultado da Análise: 
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JOAO ROBERTO DE PROENÇA

AUDITOR PUBLICO EXTERNO

RESPONSÁVEL DA EQUIPE TÉCNICA

3. PROPOSTA DE RECOMENDAÇÕES / DETERMINAÇÕES

Sugere-se ao conselheiro relator:

a)       Determinar ao Chefe do Poder Executivo municipal editar decreto de abertura de crédito

adicional em conformidade com a lei municipal autorizativa;

b)      Determinar a equipe técnica de orçamento e contabilidade a observação da lei autorizativa

para registrar na contabilidade os créditos adicionais;

c)       Determinar ao Chefe do Poder Executivo municipal proporcionar capacitação aos técnicos

das áreas de orçamento e contabilidade sobre normas de finanças públicas.

4. CONCLUSÃO

Após análise da manifestação da defesa conclui-se pelo saneamento dos apontamentos no relatório

técnico preliminar.

4. 1. RESULTADO DA ANÁLISE

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2021 a 31/12/2023CLENEI PARREIRA DA SILVA

1) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

1.1) SANADO

1.2) SANADO

Em Cuiabá-MT, 26 de agosto de 2024
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LEI MUNICIPAL Nº846, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023 
 


 
“Dispõe sobre a autorização de 
abertura de Crédito Adicional 
Especial no orçamento corrente, 
e inclusão de metas, ações e 
programas no PPA 2023 e 
LDO/2023, e dá outras 
providências. “ 


 
 
 


O Prefeito Municipal de Ponte Branca/MT, Senhor CLENEI PARREIRA 


DA SILVA, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 


Lei: 


Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abertura de Crédito 
Adicional Especial para inclusão de novo Projeto/Atividade no orçamento corrente no 
valor de R$ 14.921,81 (Catorze Mil, Novecentos e Vinte e Um Reais e Oitenta e Um 
Centavos) conforme dotação orçamentária a seguir: 


 
Órgão: 03 Secretaria Municipal de Assistência Social 
Função: 08 Assistência Social 
SubFunção: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 8050 Gestão do Sistema de Assistência Social 
08.244.8050.2067– Manutenção PROCAD - SUAS 
Elemento da Despesa:  
3.3.90.30.00–Material de Consumo.....................................R$      500,00 
4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente............R$ 14.421,81 
Fonte: 1.660.0 - ............................................................R$ 14.921,81 


 


Art. 2º - Os recursos para cobertura do Crédito Especial aberto no artigo 
anterior virão da anulação total ou parcial de dotações do orçamento vigente, 
conforme o §1º, inciso III do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, da seguinte 
classificação orçamentária: 
 


 
054 3.3.90.14.00  DIÁRIAS-CIVIL...............................................R$  9.600,00  
056 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERC. – P. FÍSICA     R$   5.321,81 
 Total...................................................................................R$ 14.921,81 
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Art. 3º - Fica autorizado à inclusão e atualização destas despesas nos 


instrumentos de planejamento exigidos pela Lei nº 101/00, (PPA/LDO/LOA). 


Art. 4º- A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação. 


Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário. 


 


Gabinete do Prefeito Municipal de Ponte Branca/MT, 17 de Outubro de 2023. 
 
 
 
 
 
 


CLENEI PARREIRA DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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LEI MUNICIPAL Nº822, DE 17 DE JANEIRO DE 2023 
 
 


“Dispõe sobre a autorização de abertura de 
Crédito Adicional Especial no orçamento 
vigente, e inclusão de metas, ações e 
programas no PPA 2022/2025, e LDO/2023, 
e dá outras providências.”  


 
 


O Prefeito Municipal de Ponte Branca/MT, Senhor Clenei 
Parreira da Silva, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei: 


Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abertura de 
Crédito Adicional Especial para inclusão de elemento de despesa ao projeto 
existente no valor de R$ 538.353,00 (Quinhentos e Trinta e Oito Mil, Trezentos e 
Cinqüenta e Três Reais), no Orçamento Municipal vigente. 


Órgão: 13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
Unidade 
Orçamentária: 


02 – ESPORTO E LAZER  


Função: 27 – DESPORTO E LAZER 
Subfunção: 812 – DESPORTO COMUNITÁRIO 
Programa: 9010 – DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE 
Ação: 1055 –CONSTRUIR E AMPLIAR QUADRAS, PRAÇAS, E 


MINI CAMPOS 
Natureza da 
Despesa: 


4.4.90.51.00 – Obras e Instalações.............R$ 538.353,00 


Fonte 
R/Detalhamento 


 1.701 


Total: R$ 538.353,00 
 


Art. 2º - Os recursos para cobertura do Crédito Especial aberto no 
artigo anterior no valor de R$ 538.353,00, virão por ocasião dos recursos 
vinculados, referente ao Termo de Convênio nº 2459/2022/SINFRA, da 
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística - SINFRA, na forma do §1º, 
inciso II do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64. 
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Art. 3º - Fica autorizado à inclusão e atualização desta despesa 
nos instrumentos de planejamento exigidos pela Lei nº 101/00, (PPA/LDO/LOA).  


Art. 4º- A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário. 


 
   Gabinete do Prefeito Municipal de Ponte Branca/MT, 17 de Janeiro 2023.  
 
 
 


Clenei Parreira da Silva 
Prefeito Municipal 
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LEI MUNICIPAL Nº 825, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023 


 


 


Dispõe sobre a autorização de abertura de 


Crédito Adicional Especial, e inclusão de 


metas, ações e programas no PPA 


2022/2025, e LDO/2023, e dá outras 


providências.  


 


 


O Prefeito Municipal de Ponte Branca/MT, Senhor Clenei 


Parreira da Silva, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 


seguinte Lei: 


 


Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abertura 


de Crédito Adicional Especial para inclusão de projeto no valor de R$ 520.395,00 


(Quinhentos e Vinte Mil, Trezentos e Noventa e Cinco Reais), no Orçamento 


Municipal vigente. 


Poder: 02 – Poder Executivo 


Órgão: 10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E 


TRANSPORTE 


Unidade 


Orçamentária: 


03 – OBRAS DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO  


Função: 15– URBANISMO 


Subfunção: 451 – INFRAESTRUTURA URBANA 


Programa: 4030 – MALHA VIARIA URBANA 


Ação: 1099 – AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO  


Natureza da 


Despesa: 


4.4.90.52–Equipamento e Material Permanente   R$ 


450.395,00 


Fonte 


R/Detalhamento 


1.700 


Natureza da 


Despesa: 


4.4.90.52–Equipamento e Material Permanente   R$   


70.000,00 


Fonte 


R/Detalhamento 


2.500 (contrapartida) 


Total: R$ 520.395,00 


 


Art. 2º - Os recursos para cobertura do Crédito Especial aberto no 


artigo anterior no valor de R$ 450.395,00, por ocasião de recursos de Convênio 


nº 928677/2022, Superintendência de Desenvolvimento do Centro Oeste- 
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Ministério do Desenvolvimento Regional, na forma do §1º do art. 43 da Lei 


Federal nº 4.320/64.  


Parágrafo Único O valor da contrapartida será aberto por 


SUPERAVIT FINANCEIRO apurado no Balanço anterior para atender o crédito 


aberto, e será precedida de regulamentação por Decreto Municipal no valor de R$ 


70.000,00, na forma do §1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64.  


Art. 3º - Fica autorizado à inclusão e atualização destas despesas 


nos instrumentos de planejamento exigidos pela Lei nº 101/00, (PPA/LDO/LOA).  


Art. 4º- A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação, 


retroagindo seus efeitos a vinte de janeiro de dois mil e vinte e três. 


 


                         Art. 5º - Está lei entra em vigor na data de sua publicação, 


revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 20 de Janeiro 


de 2023. 


 


Art. 6º - Revogadas as disposições em contrário. 


 


 


  Gabinete do Prefeito Municipal de Ponte Branca/MT, 16 de Fevereiro 2023.  


 


 


 


 


Clenei Parreira da Silva 


Prefeito Municipal 


 


 


 


 


 


 


 


 


  







DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE LICITAÇÃO


AVISO DE LICITAÇÃO


PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 05/2023


A Prefeitura Municipal de Ponte Branca – MT torna público que, com base
na Lei Federal 8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas alterações, Lei Fe-
deral do Pregão nº 10.520 de 17-07-2002 e demais legislações correla-
tas, fará realizar a Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do ti-
po MENOR PREÇO POR ITEM, visando o REGISTRO DE PREÇO PARA
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA EM AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS ZERO QUILOMENTROS, COM GA-
RANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES, PARA ATENDER A DEMANDA
DO GABINETE DO PREFEITO E A SECRETARIA DE SAÚDE, CONFOR-
ME ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA. As propostas e
documentações deverão ser entregues no Departamento de Licitações e
Contratos à Av. Cel. Belmiro Nogueira, 300, no dia 14/07/2023, às 09h00-
min, sendo que os mesmos serão abertos no mesmo dia e horário. Ficam
convocados à competição Licitatória todos aqueles que tiverem o interesse
na matéria e que se enquadrarem nas condições estabelecidas no inteiro
teor do Edital, cujas cópias poderão ser obtidas no endereço acima men-
cionado, em qualquer dia útil e durante o expediente normal. Informações,
pelo telefone (XX 66) 3466 – 1311, via e-mail: licitacaopbmt@hotmail.com
ou através do site: http://prefeituradepontebranca-mt.com.br/.


Ponte Branca - MT, 03 de Julho de 2023.


Glimara Nogueira Gonçalves


Pregoeira


DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE RESULTADO DE HABILITAÇÃO


TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2023


A Prefeitura Municipal de Ponte Branca- MT torna público que, com base
na Lei Federal 8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas alterações, e demais
legislações correlatas, o resultado da habilitação da Licitação na modali-
dade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, visan-
do a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS (MÃO DE OBRA) PARA PAVIMENTAÇÃO EM CON-
CRETO EM DIVERSAS RUAS NO MUNICÍPIO DE PONTE BRANCA –
MT”, conforme segue: ELSON OLIVEIRA DA SILVA EPP, CNPJ: 18.968.
126/0001-10 – INABILITADA. Fica aberto o prazo legal de recurso. Infor-
mações, pelo telefone (XX 66) 3466 1311 ou através do e-mail licitaca-
opbmt@hotmail.com.


Ponte Branca - MT, 03 de Julho de 2023.


Glimara Nogueira Gonçalves


Presidente da Comissão de Licitação


PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA
LEI MUNICIPAL Nº841/2023


LEI MUNICIPAL Nº 841 DE 27 DE JUNHO DE 2023


Dispõe sobre a autorização de abertura de Crédito Adicional Especial, e
inclusão de metas, ações e programas no PPA 2022/2025, e LDO/2023, e
dá outras providências.


O Prefeito Municipal de Ponte Branca/MT, Senhor Clenei Parreira da
Silva, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a se-
guinte Lei:


Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abertura de Crédito
Adicional Especial para inclusão de novo Elemento de Despesa ao Proje-
to/Atividade existente na LOA/2023, no valor de R$ 111.433,00 (Cento e


Onze Mil, Quatrocentos e Trinta e Três Reais), no Orçamento Municipal
vigente, com a seguinte classificação funcional programática:


Órgão: 06 – Secretaria Municipal de Administração
Projeto: 2009 - MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA
Elemento de
Despesa


3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais RPPS.....................
.........R$ 30.000,00


Fonte R/Deta-
lhamento 2.704.0000901


Total: R$ 30.000,00


Órgão: 10 – Secretaria Municipal de Viação e Transportes
Projeto: 2015 - MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA
Elemento de
Despesa


3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais RPPS.....................
.........R$ 30.000,00


Fonte R/Deta-
lhamento 2.704.0000901


Total: R$ 30.000,00


Projeto: 2047 - MANTER A LIMPEZA, COLETA E DESTINAÇÃO
DO LIXO


Elemento de
Despesa


3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais RPPS.....................
.........R$ 35.233,00


Fonte R/Deta-
lhamento 2.704.0000901


Total: R$ 35.233,00


Órgão: 03 – Secretaria Municipal de Assistência Social
Projeto: 2065 - MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA
Elemento de
Despesa


3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais RPPS.....................
.........R$ 16.200,00


Fonte R/Deta-
lhamento 1.704.0000901


Total: R$ 16.200,00


Total por Fonte............................................................R$ 111.433,00


Art. 2º - Os Recursos para cobertura do Crédito aberto no artigo anterior,
advindas da fonte 704 - Transferências da União Referentes a Royalties
do Petróleo e Gás Natural, no valor líquido de R$ 95.233,00 proveniente
do BAP - BONUS ASSINATURA PETROLEO, na forma do §1º, inciso II do
art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64.


Art. 3º - Os Recursos para cobertura do Crédito aberto no artigo anterior,
no valor de R$ 16.200,00 proveniente do BAP - BONUS ASSINATURA
PETROLEO, na forma do §1º, inciso III do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/
64, será por anulação parcial de dotação:


04 122 2010 2005 0000 MANTER AS ATIVIDADES DO GABINETE


025 3.1.90.03.00 - PENSÕES .......................R$ 16.200,00


Art. 4º - Fica autorizado à inclusão e atualização destas despesas nos ins-
trumentos de planejamento exigidos pela Lei nº 101/00, (PPA/LDO/LOA).


Art. 5º- A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação.


Gabinete do Prefeito Municipal de Ponte Branca/MT, dia vinte e sete
de Junho de 2023.


CLENEI PARREIRA DA SILVA


Prefeito Municipal


PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA
EDITAL COMPLEMENTAR Nº07/CMDCA/2023


PROCESSO DE ESCOLHA UNIFICADAS PARA O CONSELHO TUTE-
LAR


EDITAL COMPLEMENTAR Nº07/CMDCA/2023


A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRI-
ANÇA E DO ADOLESCENTE DE PONTE BRANCA a senhora Camila
de Sousa Lima no uso da atribuição que lhe é conferida pela Lei Municipal
nº 529/2015 de 06 de maio de 2015, alterada pela Lei de Nº 831 de 14 de
Março de 2023, Lei de Nº 834 de 17 de Março de 2023, torna público o
presente EDITAL COMPLEMENTAR para o Processo de Escolha de Con-
selheiros Tutelares do Município de Ponte Branca, comunicar aos candi-
datos do Processo de Escolha de Conselheiros Tutelares do município de
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DECRETO Nº 6 , DE 17 DE JANEIRO DE 2023 - LEI N.822


PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA
RUA


03503638/0001-33 Exercício: 2023


Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras providências


DECRETA: 


0202 13 DESPORTO E LAZER


598 538.353,0027.812.9010.1055.0000 DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 21
2 Recursos de Exercícios Anteriores


701


001 001 Recursos Proprios do Municipio


Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:


538.353,00Superávit Financeiro:
Fontes de Recurso


538.353,007012


Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na
importância de R$538.353,00 distribuídos as seguintes dotações:


538.353,00Suplementação ( + )


Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.


CLENEI PARREIRA DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL







DECRETO Nº 8 , DE 20 DE JANEIRO DE 2023 - LEI N.825


PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA
RUA


03503638/0001-33 Exercício: 2023


Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras providências


DECRETA: 


0302 10 OBRAS DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO


599 450.395,0015.451.4030.1999.0000 MALHA DE VIÁRIA URBANA
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 29
2 Recursos de Exercícios Anteriores


700


001 001 Recursos Proprios do Municipio


601 70.000,0015.451.4030.1999.0000 MALHA DE VIÁRIA URBANA
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 21
2 Recursos de Exercícios Anteriores


500


001 001 Recursos Proprios do Municipio


Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:


520.395,00Superávit Financeiro:
Fontes de Recurso


70.000,005002
450.395,007002


Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na
importância de R$520.395,00 distribuídos as seguintes dotações:


520.395,00Suplementação ( + )


Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.


CLENEI PARREIRA DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL







DECRETO Nº 33 , DE 27 DE JUNHO DE 2023 - LEI N.841


PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA
RUA


03503638/0001-33 Exercício: 2023


Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras providências


DECRETA: 


6002 03 GABINETE DO SECRETARIO


611 16.200,0008.244.8050.2065.0000 GESTÃO DO SISTEMA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 29
2 Recursos de Exercícios Anteriores


704


500 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL


0102 06 GABINETE DA SECRETARIA


608 30.000,0004.122.3030.2009.0000 GESTÃO DO SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 29
2 Recursos de Exercícios Anteriores


704


001 001 Recursos Proprios do Municipio


0102 10 GABINETE DA SECRETARIA


609 30.000,0004.122.4050.2015.0000 GESTÃO DO SISTEMA DE INFRA-ESTRUTURA URBANA
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 29
2 Recursos de Exercícios Anteriores


704


001 001 Recursos Proprios do Municipio


0202 10 SERVIÇOS PÚBLICOS


610 35.233,0015.452.4010.2047.0000 CIDADE LIMPA
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 29
2 Recursos de Exercícios Anteriores


704


001 001 Recursos Proprios do Municipio


Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:


111.433,00Superávit Financeiro:
Fontes de Recurso


111.433,007042


Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na
importância de R$111.433,00 distribuídos as seguintes dotações:


111.433,00Suplementação ( + )







DECRETO Nº 33 , DE 27 DE JUNHO DE 2023 - LEI N.841


PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA
RUA


03503638/0001-33 Exercício: 2023


Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.


CLENEI PARREIRA DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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